
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

LEI N° 3 .372 /99

"AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A REVERTER A
DOAÇÃO DA TOTALIDADE
DAS AÇÕES DA AÇÚCAR
GAÚCHO SfA-AGASA,
RECEBIDA CONFORME LEI
MUNICIPAL N° 2655/93

PAULO ROBERTO BIER,
Prefeito M u n i c i p a l de Santo
Antôn io da P a t r u l h a , no uso
das a t r ibuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER que a Câmara
M u n i c i p a l de Vereadores
aprovou e eu s a n c i o n o a
seguin te Lei:

Art. 1° - F ica o Poder Execut ivo au tor izado a reverter
a doação da totalidade das ações da AÇÚCAR
G A Ú C H O S/A -AGASA, r eceb idas com base na Lei
E s t a d u a l n° 10.258/94 a l te rada pe la Lei n°
10.930/97., que teve aprovação dessa Nobre
Casa Legislativa através da Lei M u n i c i p a l n°
2 .655/93- .
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Art. 2° - F ica a i n d a o Poder Execut ivo autor izado a
promover todas os atos admin i s t r a t ivos
tendentes a i m p l e m e n t a r a devolução das
refer idas ações pa ra o Estado do Rio G r a n d e do
Sul .

Art.3° - As despesas decorrentes dessa lei correrão a
conta de dotação o r ç a m e n t á r i a p rópr i a .

Art . 4°- Revogam-se as disposições em cont rár io .

Art . 5°- A presente lei entra em vigor na data de sua
p u b l i c a ç ã o .

G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 03 de f eve re i ro de 1999 .

PAULO R O B E R T O B I E R
'refeito Municipal

R E G I S T R E - S E E C O M U N I Q U E - S E

B R I A N O plLDE M E D E I R O S
Secretájno de Administração
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